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AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.407.255 - PA 
(2018/0317983-4)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : JUAN FELIPE PEREIRA MACIEL (PRESO)
AGRAVANTE : ANA CAROLINA DA SILVA BRASIL (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO. 
PENA-BASE. TRAUMA PSICOLÓGICO SOFRIDO PELA VÍTIMA. 
EXACERBAÇÃO DA PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. 
POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O trauma psicológico sofrido pela vítima pode ser 
considerado para aumentar a pena-base, nos termos da jurisprudência deste 
Sodalício. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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